
GOVERNO MUNICIPAL      
                   QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

COMUNICAÇÃO INTERNA

Quixeré/CE, 08 de julho de 2025

A(o) Senhor(a)
MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO
Ordenador de despesas
Quixeré - CE

Assunto: Comunica disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho Inicial exarado no processo administrativo nº 0017/2025- SEDUC, pelo(a)
Sr(a). MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO, Ordenador(a) de Despesa do(a) Secretaria Municipal de
Educacao,  solicita-se  informações  sobre  a  disponibilidade  orçamentária  visando  atender  despesas
com O município  de  Quixeré  necessita  de  meios  para  garantir  a  alimentação  escolar  contínua  e
adequada,  atendendo  às  necessidades  nutricionais  dos  alunos  da  rede  pública  de  ensino,  em
alinhamento  com as  diretrizes  do  Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE)  e  as  metas
educacionais locais..

De acordo com  a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a despesa será
estimada no valor total de R$ R$ 483.370,20 (quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e setenta
reais  e  vinte  centavos),  0501.12.361.1201.2.033  -  Gerenciamento  do  Programa  Nacional  de
Alimentacao  Escolar  (PNAE)(OCA-E),  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33903007  -  Material  de
Consumo, R$ 4.316,80 (quatro mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta centavos)33903007 - Material
de Consumo, R$ 434.043,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil e quarenta e três reais)33903007 -
Material de Consumo, R$ 45.010,40 (quarenta e cinco mil e dez reais e quarenta centavos); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com o PPA – Plano
Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária, ainda, em conformidade com os créditos aprovados
na LOA – Lei  Orçamentária  Anual,  e que há disponibilidade orçamentária  para atender à referida
despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

À consideração superior.

José Francisco Mercês Da Silva
RESPONŚAVEL PELO ORÇAMENTO
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